
 

 
 

PARECER JURÍDICO 

 

PL 83/2025 

Requerente: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Edil Fábio Simoa 
Mendes Do Carmo Leite, que “Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Sorocaba a Semana Municipal do Turismo Religioso e Incentivo à Visitação 
de Locais para a Prática da Espiritualidade e Fé e dá outras providências.  

A proposição em tela não encontra óbices legais, uma vez que a 
criação de data/evento comemorativo é matéria de iniciativa legislativa concorrente, 
haja vista que não está elencada no rol taxativo das hipóteses de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo1, sendo essa também a jurisprudência assentada pelo Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, da qual, para melhor ilustrar, 
destacamos as seguintes decisões: 

 

“ADIN - MUNICÍPIO DE SUZANO - LEI MUNICIPAL Nº 4.893, DE 15 DE MAIO 
DE 2015, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, que "Dispõe sobre a instituição no 
calendário oficial do Município de Suzano, O DIA DO EAD Ensino à Distância, a 
ser comemorado anualmente, no dia 27 de novembro, e dá outras providências" 
LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR - mera CRIAÇÃO DE DATA 
COMEMORATIVA NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES VÍCIO DE INICIATIVA INOCORRÊNCIA NÃO 
CARACTERIZADA USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA PRESERVADA (...) não constatada inconstitucionalidade 
invocada. Ação improcedente” (ADI nº 2247509-50.2016.8.26.0000 São Paulo, 
TJSP, Órgão Especial, Relator Desembargador João Negrini Filho, j. 05/04/2017).  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.507, de 15 de agosto 
de 2019, do Município de Mauá, que "institui a 'Semana Municipal de 
Conscientização e Prevenção à Anorexia Nervosa e Bulimia Nervosa', a qual 
passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Mauá, e 
dá outras providências" – Lei de iniciativa parlamentar que não trata de 
nenhuma das matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, não violando os princípios da separação de poderes e da reserva de 
administração, ao não atribuir quaisquer tarefas inseridas no campo de atuação 

 
1 Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 
I - regime jurídico dos servidores;  
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Município. 
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do Poder Executivo e seus órgãos – Ausência de inconstitucionalidade. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Norma que dispõe de forma genérica 
que a execução da lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário (...) Inconstitucionalidade não configurada. 
Ação julgada improcedente. (TJSP, Órgão Especial, ADI nº 2103255-
42.2020.8.26.0000, Rel. Des. João Carlos Saletti, julgamento realizado em 
27/01/2021)  
 

 
É importante salientar que a religião faz parte da cultura de um 

povo, sendo um dos principais pilares que moldam a identidade, os costumes e as 
tradições de uma sociedade. 

Por essa razão, a matéria encontra amparo constitucional no caput 
do art. 215, da Constituição Federal e no art. 259 da Constituição do Estado de São 
Paulo, que garantem o exercício dos direitos culturais, o acesso à cultura e o incentivo 
às manifestações culturais, in verbis:                       

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais.” 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 259 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
o acesso às fontes da cultura, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
de suas manifestações. 

 

Na mesma esteira desses mandamentos constitucionais, a Lei 
Orgânica Municipal determina que:  

“Art. 150. O Município, no exercício de sua competência:  

I – garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura, além de apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações 
culturais;  

II – atuará no sentido de estabelecer uma política cultural que englobe todas as 
manifestações artísticas e culturais, visando atingir objetivos comuns, tais como: 

a) democratização: direito à participação de todos enquanto agentes, produtores, 
destinatários, espectadores e críticos; 

b) identidade: desenvolvimento da cultura como expressão reveladora do homem 
e do meio em que ele vive;  

c) cidadania: possibilitar o exercício da cidadania através da participação direta 
nos eventos, e 
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d) qualidade: zelar pelo alto nível das promoções artísticas e pelo constante 
enriquecimento dos patrimônios históricos e acervos culturais.”   

 

Registre-se que, ao reconhecer a influência da religião na cultura, a 
Constituição Federal de 1988 assegura a liberdade religiosa e protege suas 
manifestações como parte do patrimônio imaterial do país (Art. 216 da CF). Embora 
o Estado seja laico (Art. 19 da CF), ele não é indiferente à religiosidade da população, 
garantindo a liberdade de crença, o livre exercício dos cultos e a inviolabilidade 
dos locais de adoração (Art. 5º, VI da CF). 

Além disso, diversas leis reforçam a presença da religião na 
sociedade, desde o ensino religioso facultativo (Lei Federal nº 9.394/1996 e art. 210, §1º 
da CF) até o direito à assistência espiritual em hospitais e presídios (Lei Federal nº 
9.982/2000), evidenciando o equilíbrio entre laicidade e respeito à diversidade religiosa. 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 
ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples 
dos membros da Câmara (art. 162 do RI)2. 

É o parecer. 

Sorocaba, 20 de fevereiro de 2025. 

 

            Roberta dos Santos Veiga  
                       PROCURADORA LEGISLATIVA   

 
2 Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta dos seus membros. 
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